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Carta de Apresentação

A Portaria nº 1.600, de 7 de julho de 2011, reformula a Política Nacional 
de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema 
Único de Saúde (SUS). A organização da Rede de Atenção às Urgências (RUE) tem 
a finalidade de articular e integrar todos os equipamentos de saúde, objetivando 
ampliar e qualificar o acesso humanizado e integral aos usuários em situação de 
urgência e emergência nos serviços de saúde, de forma ágil e oportuna.

Em 3 de outubro de 2011, foi publicada a Portaria nº 2.338, que estabe-
lece as diretrizes e cria mecanismos para a implantação do componente Sala de 
Estabilização (SE) da Rede de Atenção às Urgências. 

A Sala de Estabilização é um equipamento estratégico para RUE, por 
se tratar de um ambiente para estabilização de pacientes críticos e/ou graves, 
com condições de garantir assistência 24 horas, vinculado a um equipamento de 
saúde, articulado e conectado aos outros níveis de atenção, para posterior enca-
minhamento à rede de atenção à saúde pela central de regulação das urgências.

Paciente crítico/grave é aquele que se encontra em risco iminente 
de perder a vida ou a função de órgão/sistema do corpo humano, bem como 
aquele em frágil condição clínica decorrente de trauma ou outras condições 
relacionadas aos processos que requeiram cuidado imediato clínico, cirúrgico, 
gineco-obstétrico ou em saúde mental.

Na tentativa de propor critérios de elegibilidade adequados que aten-
dam aos pressupostos da supracitada portaria, foi construída e validada de forma 
tripartite uma proposta que será apresentada neste manual.

O objetivo deste Manual Instrutivo da Sala de Estabilização – com-
ponente da Rede de Atenção às Urgências e Emergências é esclarecer e apoiar 
os gestores, trabalhadores e usuários do SUS no que diz respeito ao conceito, aos 
critérios de adesão, à implantação, ao financiamento e à operacionalização da 
Sala de Estabilização na RUE.

Departamento de Atenção Especializada/SAS/MS
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1 Definição e prerrequisitos para adesão

1.1 Definição

Sala de Estabilização – equipamento de saúde que deverá atender às neces-
sidades assistenciais de estabilização do paciente grave/crítico em municípios 
de grandes distâncias e/ou isolamento geográfico, bem como lugares de difícil 
acesso considerados como vazios assistenciais para a urgência e emergência. 
Deverá se organizar de forma articulada, regionalizada e em rede.

1.2 Prerrequisitos para adesão

	Municípios com porte populacional menor que 50 mil habitantes.

	Cobertura de Serviço Ambulatorial Móvel de Urgência (Samu) ou equi-
pamento que garanta o transporte do paciente em tempo oportuno (o 
gestor deverá informar, por meio de Termo de Compromisso, a garantia 
de transporte móvel adequado às necessidades do paciente e em tem-
po oportuno. Essas informações serão analisadas pela área técnica do 
Ministério da Saúde e deverá se comprometer que em até dois anos fará 
adesão ao Samu 192, mediante habilitação).

	Hospital de referência para retaguarda e/ou continuidade do cuidado 
maior que 50 leitos. 
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2 Tabela de critérios de elegibilidade para Sala de 
Estabilização

O equipamento de saúde Sala de Estabilização caberá também nos municípios 
que conseguirem pontuação adequada, a partir dos critérios a seguir:

Tabela1 – Critérios de elegibilidade para Sala de Estabilização
Critério Pontuação 1 Pontuação 2 Pontuação 3 Pontuação 4 Pontuação 5 Fonte

Populacional Até 10.000 10.001 a 19.999 20.000 a 29.999 30.000 a 39.999 39.999 a 49.999 IBGE, 2010

Distância entre SE e 

hospital de referência 

ou porta de entrada 

pactuada no PAR/

RUE (quando esta 

porta for hospital de 

referência na região 

de saúde)

Até 30 km 30,1 a 60 km 60,1 a 100 km 100,1 a 140 km Acima de 140,1 km GOOGLE 
MAPS 

(considerar 

a menor 

distância das 

que forem 

visualizadas)

Estabelecimento de 

saúde ao qual estará 

alocada a SE

Unidade básica de 

saúde

– Unidade mista/pron-

to atendimento 24h

– Hospital de pequeno 

porte 

CNES

Recursos Humanos – – Médico – somatório 

de horas para carga 

horária semanal 

maior que 120 horas/

semanais 

Enfermeiro –  

somatório de horas 

para carga horária 

semanal maior que 

120 horas/semanais

– Médico – somatório 

de horas para carga 

horária semanal 

maior que 168 

horas/semanais 

Enfermeiro –  

somatório de horas 

para carga horária 

semanal maior que 

168 horas/semanais

CNES

Distância entre SE e 

SE de uma mesma 

região de saúde 

Até 15 km 15,1 a 30 km 30,1 a 50 km 50,1 a 70 km Acima de 70,1 km GOOGLE 
MAPS

Fonte: (CGUE/DAE/SAS/MS, 2012)
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O município que atingir um somatório de pontos superior a 18 pontos 
será elegível para a proposta de Sala de Estabilização. 

Obs.: Nos casos em que o município comprove dificuldade de acesso da 
população aos serviços de saúde de urgência e emergência (terrestre, aéreo, flu-
vial, marítimo ou populações específicas – quilombola, ribeirinha, indígena, cigana, 
fronteira, entre outras) será acrescentado à pontuação acima o escore de 5 pontos, 
mediante análise técnica da área responsável no Ministério da Saúde, conforme ar-
tigo 3º, parágrafo 2º, da Portaria nº 2.338/2011).
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3 Como calcular os critérios de elegibilidade 
para Sala de Estabilização: passo a passo

Passo 1: Deverá ser considerado primeiro o critério populacional, para pontua-
ção de 1 a 5 pontos, conforme tabela a seguir:

Tabela 2 – Critério populacional

Critério Pontuação 1 Pontuação 2 Pontuação 3 Pontuação 4 Pontuação 5 Fonte

Populacional Até 10.000 10.001 a 19.999 20.000 a 29.999 30.000 a 39.999 39.999 a 49.999 IBGE, 2010

Fonte: (CGUE/DAE/SAS/MS, 2012)

Ex.: Município de Hidrolândia*/CE possui 19.325 habitantes; logo, terá como pon-
tuação 2 pontos.

Passo 2: Deverá ser considerada segundo critério a distância da Sala de Estabili-
zação para hospital de referência na região de saúde ou porta de entrada da RUE 
mais próxima, para pontuação de 1 a 5 pontos, conforme tabela a seguir:

Tabela 3 – Distância da Sala de Estabilização para hospital de referência na região 
de saúde ou porta de entrada da RUE mais próxima

Critério Pontuação 1 Pontuação 2 Pontuação  3 Pontuação 4 Pontuação 5 Fonte

Distância entre SE e 

hospital de referência 

ou porta de entrada 

pactuada no PAR/RUE 

(quando esta porta for 

hospital de referência 

na região de saúde)

Até 30 km 30,1 a 60 km 60,1 a 100 km 100,1 a 140 km Acima de 140,1 km GOOGLE MAPS

Fonte: (CGUE/DAE/SAS/MS, 2012)

Ex.: Município de Hidrolândia*/CE fica a 120 quilômetros de Sobral/CE, onde está 
situado o hospital de referência da região de saúde; logo, terá como pontuação  
de 4 pontos.

* Situação hipotética. O município foi utlizado apenas como exemplo na obra.
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Passo 3: Deverá ser considerada terceiro critério a vinculação da Sala de Estabili-

zação a outro estabelecimento de saúde existente no município, para pontuação 

de 1 a 5 pontos, conforme tabela a seguir:

Tabela 4 – Vinculação da Sala de Estabilização a outro estabelecimento de saúde 

existente no município

Critério Pontuação 1 Pontuação 2 Pontuação 3 Pontuação 4 Pontuação 5 Fonte

Estabelecimento de saúde ao 

qual estará alocada a SE

Unidade básica 

de saúde

– Unidade mista/

pronto atendi-

mento 24h

– Hospital de 

pequeno porte 

(até 30 leitos)

CNES

Fonte: (CGUE/DAE/SAS/MS, 2012)

Ex.: Município de Hidrolândia*/CE vinculará a Sala de Estabilização ao hospital 

de pequeno porte, menor de 30 leitos, do município; logo, terá como pontua-

ção de 5 pontos.

Passo 4: Deverá ser considerado quarto critério o somatório de horas dos pro-

fissionais médico e enfermeiro do estabelecimento de saúde, no qual a Sala de 

Estabilização estiver alocada no município, para pontuação de 1 a 5 pontos, con-

forme tabela a seguir:

Tabela 5 – Somatório de horas dos profissionais médico e enfermeiro do estabe-

lecimento de saúde

Critério Pontuação 1 Pontuação 2 Pontuação 3 Pontuação 4 Pontuação 5 Fonte

Recursos Humanos – – Médico e 

enfermeiro 

carga horária 

semanal maior 

que 120 horas/

semanais

– Médico e 

enfermeiro 

carga horária 

semanal maior 

que 168 horas/

semanais

CNES

Fonte: (CGUE/DAE/SAS/MS, 2012)

Ex.: Município de Hidrolândia*/CE obteve como somatório de horas dos recursos 
humanos (médico e enfermeiro) do hospital de pequeno porte do município, o 
qual está vinculado à Sala de Estabilização, 120 horas/semanais; logo, terá como 

* Situação hipotética. O município foi utlizado apenas como exemplo na obra.
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pontuação de 3 pontos.

Passo 5: Deverá ser considerada quinto critério a distância da Sala de Estabiliza-
ção para outra Sala de Estabilização na região de saúde, para pontuação de 1 a 5 
pontos, conforme tabela a seguir:

Tabela 6 – Distância da Sala de Estabilização para outra Sala de Estabilização na 
mesma região de saúde

Critério Pontuação 1 Pontuação 2 Pontuação 
3

Pontuação 4 Pontuação 5 Fonte

Distância entre SE e SE de uma 

mesma região de saúde

Até 15 km 15,1 a 30 km 30,1 a 50 km 50,1 a 70 km Acima de 70,1 

km

GOOGLE 

MAPS

Fonte: (CGUE/DAE/SAS/MS, 2012)

Ex.: Município de Hidrolândia*/CE fica a 203 quilômetros de Santana do Acaraú, 
que é o município mais distante do hospital de referência daquela região de saú-
de; logo, terá como pontuação de 5 pontos.

Obs.: A distância de Sala de Estabilização para Sala de Estabilização em uma mes-
ma região de saúde será calculada mediante pontuação inicial de 5 pontos da-
quele município que tiver a maior distância do hospital de referência e servirá de 
referência para o cálculo de distância entre os demais municípios.

Tabela 7 – Exercício 1 final – Hidrolândia*/CE
Município 1º critério 2º critério 3º critério 4º critério 5º critério Critério de 

excepcionalidade
Pontuação Final

Hidrolândia* 2 4 5 3 5 – 19

Fonte: (CGUE/DAE/SAS/MS, 2012)

Conclusão: Logo, o Município de Hidrolândia* será elegível para Sala de Estabiliza-
ção, pois alcançou os 18 pontos necessários.

* Situação hipotética. O município foi utlizado apenas como exemplo na obra.
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4 Considerações complementares

Outras considerações:

1. O município só poderá optar pela vinculação da Sala de Estabi-
lização em Unidade Básica de Saúde ou Unidade de Saúde da 
Família quando não houver outro equipamento de saúde no 
município com funcionamento 24 horas/dia.

2. Deverá ser considerada no mínimo uma Sala de Estabilização 
por região de saúde pactuada no Plano Diretor de Regionaliza-
ção (PDR) Estadual ou PAR/RUE quando houver, no caso de não 
haver nesta região nenhuma outra unidade que realize atendi-
mento de urgência e emergência. 

3. Deverá ser considerado o município mais distante do hospital 
de referência da região como o primeiro elegível, para cálculo 
de distâncias entre salas em uma mesma região.

4. Quando o município com maior pontuação considerado elegí-
vel não optar pela adesão à Sala de Estabilização, o município 
que tiver pontuação aproximada, porém inferior a 18 pontos, 
poderá ser considerado elegível. 
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5 Passo a passo da habilitação da Sala de 
Estabilização

O gestor deverá encaminhar à área técnica responsável no Ministério 
da Saúde proposta a partir do estabelecido no PAR/RUE contendo:

I – o quantitativo populacional a ser coberto pela SE;

II – o compromisso formal do município de prover a SE com equipe mínima, 
conforme estabelecido no Anexo II da Portaria nº 2.338/2011, sendo de respon-
sabilidade dos gestores a definição de estratégias que visem garantir retaguarda 
médica, de enfermagem e de pessoal técnico, nas 24 horas do dia e em todos os 
dias da semana, possibilitando a estabilização de pacientes críticos/graves;

III – informação da existência, na área de cobertura da SE, de Samu 192 habi-
litado; ou, na ausência deste, apresentação de termo de compromisso de im-
plantação de Samu 192 dentro do prazo de implantação da SE;

IV – informação sobre as grades de referência e contrarreferência pactuadas na 
Rede de Atenção à Saúde com as Unidades de Atenção Básica e/ou de Saúde 
da Família, bem como sobre os hospitais de retaguarda, o Serviço de Atendi-
mento Móvel de Urgência e o transporte sanitário, quando houver;

V – garantia de cobertura de Atenção Básica de, no mínimo, 50%  no município-
-sede da SE;

VI – garantia de retaguarda hospitalar, mediante a apresentação de termo de 
compromisso formalmente estabelecido pelas unidades de referência, em que 
estas aceitam ser referência e se comprometem com o adequado acolhimento 
e atendimento dos casos encaminhados pelas Centrais de Regulação das Ur-
gências de cada localidade;

VII – adesão ao Pacto pela Saúde ou a compromisso sanitário existente ou a 
demonstração do processo de adesão em curso;

VIII – declaração do gestor responsável acerca da exclusividade de aplicação 
dos recursos financeiros repassados pela União para implantação da SE, garan-
tindo a execução desses recursos para este fim.
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Outras informações complementares:

Em caso de inexistência do Componente Samu 192, deverá ser garantido o 
transporte adequado ao quadro clínico do paciente, para remoção e garantia 
da continuidade da atenção.

Após pactuada e aprovada pela Comissão Intergestores Regional (CIR) e pela 
Comissão Intergestores Bipartite (CIB), a proposta será encaminhada à SAS/MS 
para avaliação e verificação dos documentos descritos acima.

Após a aprovação pela SAS/MS, caberá ao Ministério da Saúde publicar porta-
ria específica que afirma a aptidão do proponente ao recebimento do incenti-
vo financeiro.

Os documentos deverão ser/serão postados no site do Fundo Nacional de 
Saúde (FNS) específico para tal. Caso o FNS esteja fechado, a equipe técnica da 
Coordenação-Geral de Urgência e Emergência (CGUE) fará a solicitação para o 
FNS abrir o sistema para o gestor específico. A elaboração do processo é feito 
via FNS, para facilitar o andamento da habilitação.
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